
 

A legislação actual sobre qualidade do ar 

 

O quadro legislativo actual nacional referente à avaliação e gestão da qualidade do 
ar, é constituído por um conjunto de diplomas legais resultantes da transposição 
para o direito interno de cinco directivas comunitárias: a Directiva-Quadro da 
Qualidade do Ar, também denominada de directiva mãe, e quatro directivas criadas 
com base nesta, as directivas filhas. 

A Directiva-Quadro da Qualidade do Ar, Directiva 96/62/CE de 27 de Setembro, 
transposta para a ordem jurídica nacional através do Decreto-Lei n.º 276/99 de 23 
de Julho, define as linhas de orientação da política de gestão da qualidade do ar: 

• Definindo objectivos para a qualidade do ar ambiente a fim de evitar, 
prevenir ou limitar os efeitos nocivos sobre a saúde humana e sobre o 
ambiente na sua globalidade; 

• Avaliando a qualidade do ar com base em métodos e critérios comuns; 

• Disponibilizando ao público informação adequada acerca da qualidade do ar 
ambiente (como, por exemplo, através de limiares de alerta); 

• Revelando a necessidade de preservação da qualidade do ar quando esta é 
boa e, nos outros casos, o seu melhoramento, através da implementação de 
planos de melhoria. 

O Decreto-Lei n.º 111/2002 de 16 de Abril, transpôs as Directivas comunitárias 
1999/30/CE de 22 de Abril, relativa a valores limite para o dióxido de enxofre, 
dióxido de azoto, óxidos de azoto, partículas em suspensão e chumbo no ar 
ambiente, e 2000/69/CE de 16 de Novembro, relativa a valores limite para o 
benzeno e o monóxido de carbono. Além de estabelecer os valores limite das 
concentrações no ar ambiente de todos estes poluentes, este decreto-lei define as 
regras de gestão da qualidade do ar a eles aplicáveis. 

A terceira directiva filha, a Directiva 2002/3/CE de 12 de Fevereiro, relativa ao 
ozono, estabelece objectivos de longo prazo, valores alvo, limiares de alerta e 
informação ao público para as concentrações deste poluente no ar ambiente. Este 
diploma foi transposto para o direito interno pelo Decreto-Lei n.º 320/2003 de 
20 de Dezembro. 

A quarta e última directiva filha, a Directiva 2004/107/CE de 15 de Dezembro, 
estabelece valores alvo para as concentrações médias anuais de arsénio, cádmio, 
níquel e benzo(a)pireno determinados na fracção de partículas inaláveis (PM10). 
Também determina métodos e técnicas para avaliar as concentrações e deposição 
destas substâncias, garante a obtenção de informações adequadas e a sua 
divulgação junto do público. Esta directiva incide sobre determinados metais 
pesados e hidrocarbonetos aromáticos presentes nas partículas em suspensão 
exigindo a recolha da amostra e posterior análise laboratorial, como tal, a 
disponibilização da informação é efectuada numa base temporal diferente da dos 
restantes poluentes. Esta directiva foi transposta para o direito nacional pelo 
Decreto-Lei n.º 351/2007 de 23 de Outubro. 

Pode, caso deseje, aceder a mais informação sobre: 

• legislação nacional (www.diramb.gov.pt) 

• legislação comunitária (www.europa.eu.int) 


